


ANEXO IV
COMPOSIÇÃO DE CHAPA



À Comissão Eleitoral do Conselho Municipal de Política Urbana – CMPU

Prezados Senhores,

Venho por meio desta, solicitar o cadastramento da chapa      , as vagas do segmento:
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☐ Movimento de Moradia 
☐ Associações de Bairro 
Setor Empresarial com atuação na(o)
☐ Indústria ☐
☐ Entidades Sindicais 
☐ Organizações Não Governamentais 
☐ Entidades Profissionais 
☐ Entidades Acadêmicas e de Pesquisa 
☐ Movimentos Ambientalistas 
☐ Movimentos de Mobilidade Urbana 
☐ Movimentos Culturais
☐ Entidades Religiosas

Com a seguinte composição:
	
	TITULAR:
	SUPLENTE:

	CANDIDATURA Nº 01
	Nome Completo
	     
	     

	
	Nome da Entidade
	     
	     

	
	RG/CPF
	     
	     

	
	Telefone
	     
	     

	
	E-mail
	     
	     

	
	Área de atuação
	     
	     

	CANDIDATURA Nº 02
	Nome Completo
	     
	     

	
	Entidade
	     
	     

	
	RG/CPF
	     
	     

	
	Telefone
	     
	     

	
	E-mail
	     
	     

	
	Área de atuação
	     
	     

	CANDIDATURA Nº 03
	Nome Completo
	     
	     

	
	Entidade
	     
	     

	
	RG/CPF
	     
	     

	
	Telefone
	     
	     

	
	E-mail
	     
	     

	
	Área de atuação
	     
	     

	CANDIDATURA Nº 04
	Nome Completo
	     
	     

	
	Entidade
	     
	     

	
	RG/CPF
	     
	     

	
	Telefone
	     
	     

	
	E-mail
	     
	     

	
	Área de atuação
	     
	     


*Verificar número máximo de candidaturas em função do número de vagas para cada segmento
REPRESENTANTE DA CHAPA:      
a) Declaramos ter plena ciência do Edital de Eleição dos Conselheiros do Conselho Municipal de Política Urbana – CMPU, nº 001/2023/CMPU e do decreto nº 55.750/14, alterado pelo Decreto nº 57.715/2017.
b) Assumimos integralmente a responsabilidade quanto à veracidade das informações e documentos fornecidos.
c) Ter plena ciência do Decreto nº 56.021/2015 que regulamenta a Lei nº 15.946, de 23 de dezembro de 2013, que dispõe sobre a obrigatoriedade de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento) de mulheres na composição dos conselhos de controle social do Município.



a) Declaramos ter plena ciência do Edital de Eleição dos Conselheiros do Conselho Municipal de
Política Urbana – CMPU, nº 001/2025/CMPU e do Decreto nº 55.750/14, alterado pelo Decreto
nº 57.715/2017.
b) Assumimos integralmente a responsabilidade quanto à veracidade das informações e
documentos fornecidos.
c) Ter plena ciência do Decreto nº 56.021/2015 que regulamenta a Lei nº 15.946, de 23 de
dezembro de 2013, que dispõe sobre a obrigatoriedade de, no mínimo, 50% (cinquenta por cento)
de mulheres na composição dos conselhos de controle social do Município.


São Paulo, 31 de julho de 2025.




____________________________________________
Assinatura do(a) Representante Legal

____________________________________________
Assinatura do(a) Representante Legal
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